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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 298, DE 09 DE ABRIL DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e pela Portaria/MPI nº 73, de 09 
de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 51, de 15 de março de 2023, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08764.000254/2022-11,  resolve: 
Prorrogar a Portaria nº 237/PRES, de 10 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51, de 15 de 
março de 2023, que concedeu licença para tratar de interesses particulares à servidora FERNANDA CRISTINA 
MOREIRA, Especialista em Indigenismo, NS-A-V, matrícula nº 3013834, pelo período de 06 (seis) meses 
consecutivos, com base no Artigo 91 da Lei nº 8.112/1990, a partir de 11 de abril de 2024. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 55, DE 08 DE ABRIL DE 2024 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a 
Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 46/2024, celebrado com a empresa TECAP 
INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ nº 50.679.969/0001-09, cujo objeto consiste na contratação de serviços de 
apoio técnico na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e outras Informações Fiscais (EFDReinf), Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (ESOCIAL) e na Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb): 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor HÉLIO NASCIMENTO MEDEIROS 6000818 CGOF 

Gestor Substituto ALVINO JOSÉ LEITE 6160377 CGOF 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for cabível. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=27/02/2023&jornal=529&pagina=2&totalArquivos=83
https://contratos.comprasnet.gov.br/transparencia?orgao=30202&unidade=194035
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Assinado Eletronicamente) 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPA E NORTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-ANP/FUNAI Nº 06, DE 08 DE ABRIL DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPA E NORTE DO PARA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 62, de 03 de abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 19, Anexo I do Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato 20/2024 (6258886) celebrada com a empresa ESTRELA DE DAVI 
SEGURANÇA LTDA  CNPJ nº 20.183.424/0001-46, cujo objeto e a prestação de serviços de vigilância armada e 
desarmada. 

FUNÇÃO NOME CPF Matrícula 
Gestor Valdene Gomes Madeira 306.726.273-53 0446195 

Gestor Substituto Analice da Silva Barbosa Gibson 208.870.602-00 0446678 
Fiscal Técnico Analice da Silva Barbosa Gibson 208.870.602-00 0446678 

Fiscal Administrativo Damião Pantoja da Silva 112.673.132-34 0446207 
Fiscal Administrativo Substituto Marta Souza do Livramento 388.439.352-91 1012467 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e modo  da prestação, conforme índices pré -definidos, para efeitos de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato/Ata que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato/Ata;  

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6687147&id_procedimento_atual=6662350&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=979ea33566252722529bdf1eb5bd9b0d4a6305c2aa41f746cec559d82304c85e
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato/Ata seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato/Ata, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PRISCILA KARIPUNA 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 23/CR-SBA/FUNAI, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° Nº. 81, de 10 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020,  e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na 
Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 21 de Fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor MIGUEL PEREIRA SILVA, matrícula Siape 0446717, CPF 452.371.824-53, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 1841922648, categoria "B", com validade até 25/09/2024, a dirigir veículos oficiais que 
compõem a frota veicular da Coordenação Regional Sul da Bahia, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do 
seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 21 de 
Fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional  

 
PORTARIA Nº 24 /CR-SBA/FUNAI, DE 09 DE ABRIL DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, designado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 81, de 10 de Abril de 2023, publicada no DOU nº 
69, de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de julho de 2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 
de novembro de 2015 e, considerando: 
A necessidade de instaurar a Equipe de Planejamento que deverá proceder os procedimentos pertinentes à contratação de 
empresa para  recuperação e/ou aquisição de par de placas para o veiculo oficial de placa OBJ-2551 para atender 
à necessidade da Coordenação Técnica Local de Ilhéus, jurisdicionada à Coordenação Regional Sul da Bahia, visando 
auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida no Processo 08067.000870/2024-00, com base nas 
justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado; 
As normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017; resolve: 
Art. 1º Designar os servidores TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO, matrícula SIAPE nº 1851918 e ANDERSON JOSÉ 
SANTOS DUARTE,  matrícula SIAPE nº 3006010, para a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos 
pertinentes à contratação de empresa para  recuperação e/ou aquisição de par de placas para o veiculo oficial de placa OBJ-
2551 para atender à necessidade da Coordenação Técnica Local de Ilhéus, jurisdicionada à Coordenação Regional Sul da 
Bahia, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida no Processo 08067.000870/2024-00,com 
base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional  

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6927940&id_procedimento_atual=6927940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=7579814779fd2c09f2dfe300bd42b522941971565b6aea3e24e06e90dd737c40
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6927940&id_procedimento_atual=6927940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=7579814779fd2c09f2dfe300bd42b522941971565b6aea3e24e06e90dd737c40
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE CUIABÁ Nº 1/2024 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 3/2024 
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